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TEXTO DA AÇÃO

-
Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Casa, o Projeto de Lei nº 31/2023, de autoria do
Vereador Edimilson Marcelo Afonso, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos entes públicos
municipais, da imediata restauração de passeios públicos e de ruas, após a conclusão de obras, na
forma que especifica, e da outras providências" permanece à disposição para interposição de recurso
pelo prazo de 10 dias, contados da data de recebimento do ofício, que informa sobre parecer contrário
da Comissão de Justiça e Redação. O decurso do referido prazo se dará em 15/05/2023.
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Hortolândia, 04 de maio de 2023.
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